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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do Art. 60, da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1º Dê-se ao § 1º do Art. 211 da Constituição Federal, a seguinte 

redação: 

“Art. 211. .......... 

........................................................................................... 

§ 1º A União organizará e financiará o sistema federal de 
ensino e o dos Territórios, as instituições de ensino públicas 
federais e se tornará responsável pelo pagamento dos salários 
dos Professores dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal, que passarão a ser FEDERALIZADOS, cinco anos 
após a promulgação desta Emenda. 

I – O novo salário do Professor, federalizado, será igual ou 
superior ao salário pago ao Professor do Distrito Federal no 
ano da entrada em vigor dessa emenda constitucional;  

II – O Governo Federal constituirá Comissão Especial, 
composta de representantes da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, para definir os critérios de 
transição, por um período de cinco anos, dos Professores dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal para os quadros 
do Ministério da Educação; 

III – A Comissão Especial, nos cinco anos definidos no § 1º 
desse artigo, produzirá propostas de Emendas Constitucionais 
correlatas, de Projetos de Lei e de Decretos que tratarão das 
compensações financeiras entre a União, os Estados, os 
Municípios e o Distrito Federal, envolvendo Previdência Social 
e reestruturação dos Fundos Constitucionais da Educação. 

Art. 2º - Esta emenda constitucional entrará em vigor após decorridos 
cinco anos da sua promulgação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Os salários dos Professores no Brasil se constituem na maior prova 
de incompetência dos agentes políticos das últimas gerações, considerando as 
desigualdades salariais, os milhares de pisos municipais, independente da vitalidade 
financeira de Estados e Municípios. 

Há Estados e Municípios com orçamento maior e salário de Professor 
menor do que outros com menor orçamento. É uma verdadeira indecência o que 
ocorre com o salário do Professor brasileiro. 

É tão grave a situação que o salário do Professor no Brasil varia de 
um Salário Mínimo a cinco Salários Mínimos. Assim, Estado ou Município rico não é 
sinônimo de salário decente para professor. 

Aqui reside a principal agressão à Constituição Federal, já que os 
impostos que financiam a Educação são praticamente os mesmos, a língua é uma 
só, respeitadas as línguas indígenas, e o território pátrio é único. 
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Federalizar o salário do Professor brasileiro é uma exigência histórica, 
a reparação de uma injustiça que incomoda e uma tarefa inadiável da nossa 
geração. 
 

Sala das Sessões, em 14 de março de 2018 
 

Deputado MOISÉS DINIZ – PCdoB/AC 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 211.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios; (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. (Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 

universalização do ensino obrigatório.  (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 

14, de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão 

de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 

no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 

outros recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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